
Municipal de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÃ

~55~I MUNICIPAL Nº ~/S2 sm.'IULA:Altera artigo primeiro da
Lei nº 735/81 de 26/06/81.

. ,Faço saber que a Câmara Municipal de Coronel Vivi
Ia, Estado do Parana, aprovou e eu Angelo Mezzomo, Prefeito Municipal
.anciono a seguinte Lei!

Art. lº) - Fica alterado o artigo lº da Lei Munic
~ n~ 735/81 de 26/06/S1 que passará a ter a seguint~ redação: Art.'-
~) - Fica o Executivo Municipal autorizado a vender a COMPANHIA DE f

L~BITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, parte do lote nº 33(trinta e três) do
~~cleo Barro Preto, com a área de 47.05S,6Om2(quarenta e sete mil cin
~~enta e oito metros e se~senta centímetros quadrados) no valor de '
~~$ 1.000.OOO,00(hum milhao de cruzeiros).

Art. 2º) - Esta Lei entrará em vigor na data de
~Ja publcação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida,
~stado do ~araná, aos 17(dezessete) dias do mês de fevereiro de 1982,
~~º da Republica e 27º do Município.
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